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GUIA RÁPIDO PARA SERVIDORES 

PÚBLICOS DOS ESTADOS, DISTRITO 

FEDERAL E MUNICÍPIOS

Este Guia Rápido contém informações sobre o processo de migração 
dos servidores antigos para o Regime de Previdência Complementar 
(RPC) instituído pelos Entes federativos, ou seja aplicável a quem ingres-
sou no serviço público antes da referida instituição.

Nele, os servidores poderão conhecer as principais caraterísticas do 
processo de migração, as vantagens da previdência complementar e as 
possibilidades de acesso a esse novo modelo previdenciário. 

Como você verá neste Guia, após realizada a opção pela migração, 
ela não pode ser alterada. Por esse motivo, avalie com cuidado as infor-
mações aqui apresentadas, as características do plano de previdência 
oferecido pela entidade de previdência e o regramento previdenciário 
do seu Estado ou Município antes de tomar a decisão.
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SERVIDOR QUE INGRESSOU 

ANTES DA VIGÊNCIA DO RPC: 

QUAIS SÃO AS POSSIBILIDADES DE 

APOSENTADORIA?

Em 2019 ocorreu uma reforma na previdência, por meio da Emenda 
Constitucional nº 103/2019, que trouxe a obrigatoriedade para todos os 
entes federativos (Estados, Municípios e Distrito Federal) que possuem 
Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) de instituírem Regime de 
Previdência Complementar (RPC), de adesão voluntária dos servido-
res. 

Com a obrigatoriedade de instituição da previdência complementar 
pelos entes federativos, os servidores novos, que ingressarem após sua 
instituição e vigência, terão as suas aposentadorias limitadas ao teto do 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e a opção de ingressarem no 
plano de previdência complementar contratado pelo seu Estado ou Mu-
nicípio. Ou seja, para os servidores que ingressaram após a vigência 
do regime complementar, esse novo modelo é obrigatório.

Você pode estar se perguntando: o que acontece com os servidores 
do ente federativo que ingressaram antes da vigência do RPC?

Para esses servidores, o novo modelo de previdência não é obrigató-
rio, mas eles poderão exercer voluntariamente a opção pelo ingresso na 
previdência complementar por meio da migração. Para fins deste Guia, 
aqueles que ingressaram antes da vigência do RPC, serão chamados de 
“servidores antigos”.

Se você é servidor que ingressou antes da vigência do RPC de seu Es-
tado ou Município, este Guia o auxiliará na tomada de decisão a respeito 
da opção pela migração.
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POSSIBILIDADES DE APOSENTADORIA DO SERVIDOR 
ANTIGO

Antes de falar da migração é importante contextualizar que a Previ-
dência no Brasil é composta por três regimes: 

i)	 o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), obrigatório, ad-
ministrado pelo conhecido Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) e destinado a todos os trabalhadores; 

ii)	 o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), obrigatório 
e destinado aos servidores públicos da União, dos Estados e 
Distrito Federal e dos Municípios que realizaram a sua institui-
ção; e

iii)	 o Regime de Previdência Complementar (RPC), que é priva-
do, facultativo e complementar aos regimes públicos (RGPS ou 
RPPS). 

O RPPS é um regime de aposentadoria e pensão exclusivo para ser-
vidores públicos. Nos Estados e Municípios que instituíram RPPS, as re-
gras de concessão de aposentadoria e pensão para os servidores e seus 
dependentes são as previstas na Constituição Federal e na respectiva 
legislação, que devem ter sido devidamente alteradas para adequação 
às alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 103/2019. 

Como você viu, após as alterações da 
Emenda Constitucional nº 103/2019 e da 
instituição do RPC nos Entes federativos, o 
valor da aposentadoria dos novos servido-
res públicos pelo RPPS estará limitado ao 
teto do RGPS/INSS (valor máximo para pa-
gamento dos benefícios de aposentadoria). 
Consequentemente, as contribuições ao 

REGRAS

VIGENTES

Assim, é importante que você con-
sulte as regras vigentes para a sua 
aposentadoria no âmbito do seu 
RPPS.
Para conhecer as condições de apo-
sentadoria no seu Ente, busque as 
informações por meio dos canais de 
comunicação da entidade gestora do 
RPPS ou da área de pessoal.
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RPPS desses servidores também se aplicarão sobre as parcelas da sua 
remuneração limitadas ao valor máximo estabelecido para os benefí-
cios do RGPS.

Mas lembre-se, o Ente federativo tem a obrigação de instituir o 
Regime de Previdência Complementar e o servidor tem a faculdade de 
aderir, pois a adesão à previdência complementar é voluntária, ou seja, 
é preciso que o servidor faça uma opção por ela, tornando-se assim um 
participante do RPC. Se prevista na legislação do Ente e no regulamento 
do plano de benefícios, essa adesão poderá se dar por meio da chama-
da inscrição automática, na qual o servidor é automaticamente vincu-
lado ao plano, podendo em seguida manifestar o desejo de cancelar a 
inscrição.

O “servidor novo” que ingressar no Ente ou o “servidor antigo” que 
migrar ficará vinculado a dois regimes previdenciários independentes. 
A contribuição para o RPPS fica limitada à parcela da remuneração até o 
teto do RGPS, enquanto a contribuição sobre a parcela da remuneração 
que ultrapassar o teto do RGPS/INSS passa a ser depositada na conta 
individual do servidor na entidade de previdência complementar. Ou 
seja, o servidor passará a ter no futuro duas fontes de renda distintas 
de aposentadoria: uma paga pelo RPPS (previdência pública), cujo valor 
não poderá ultrapassar o limite do RGPS, e outra paga pelo RPC (previ-
dência privada), resultante da capitalização em sua conta individual das 
suas contribuições, das contribuições em contrapartida do ente patroci-
nador e das receitas de aplicação desses recursos.
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O QUE É A MIGRAÇÃO?

Migração é a opção facultativa do “servidor antigo” por um novo sis-
tema de proteção previdenciária no qual os benefícios de aposentado-
ria e pensão por morte deixam de ser concedidos apenas pelo Regime 
Próprio de Previdência Social e passam a ser uma combinação do RPPS 
com o Regime de Previdência Complementar.

A migração está prevista na Constituição Federal no §16 do artigo 40, 
logo após os §§14 e 15, que estabelecem a obrigatoriedade de institui-
ção do Regime de Previdência Complementar pelos Entes federativos, 
veja: 

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o dis-
posto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver 
ingressado no serviço público até a data da publicação do ato 
de instituição do correspondente regime de previdência com-
plementar.

Desse modo, conforme estabelece o texto da Constituição, a opção 
pela migração do servidor que já estava no Ente federativo antes do iní-
cio da vigência da previdência complementar deve ser de forma volun-
tária e expressa. Importante ressaltar que essa opção é irretratável e 
irrevogável, ou seja, uma vez que o servidor antigo opte pela migração, 
ele não poderá mais desfazer a opção. 
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No momento em que o servidor antigo opta pela migração, ele esta-
rá definitivamente submetido a um novo modelo de aposentadoria, não 
sendo mais possível o retorno às regras antigas. Por isso, a opção pela 
migração é uma decisão muito importante a ser tomada pelo servidor 
antigo, pois altera sua trajetória previdenciária de forma definitiva.

Este Guia foi elaborado para que o servidor possa compreender al-
guns aspectos a considerar para tomar essa decisão.

Com a migração, a aposentadoria e pensão por morte devidas pelo 
RPPS ao servidor antigo passam a ser limitadas ao teto do RGPS/INSS. 
Por esse motivo, o servidor deverá aderir ao plano de benefícios da en-
tidade de previdência complementar contratada pelo Ente e contribuir 
sobre a parcela da remuneração que exceder o teto do RGPS para que 
possa receber o benefício complementar. O Ente Federativo também 
contribuirá sobre essa parcela da remuneração do servidor que aderiu, 
de forma paritária até o limite da alíquota de contribuição estabelecida 
na lei de instituição do RPC. 

AS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA MIGRAÇÃO SÃO:

Opção voluntária e expressa pelo servidor antigo;1

Irretratável e irrevogável (não pode desfazer);2

Resulta na aplicação do teto do RGPS ao RPPS

para o pagamento dos benefícios de

aposentadoria e pensão por morte;

3

Possibilidade de combinação de regimes

(RPPS + RPC).

4
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Para facilitar o entendimen-
to, vamos trazer alguns concei-
tos. Aqui no Guia chamaremos de 
“RPPS pleno” o regime próprio 
já existente, aquele para os ser-
vidores antigos que ingressaram 
antes do RPC e que paga benefí-
cios além do teto do RGPS/INSS. 
Por outro lado, o “RPPS limitado” 
será aquele em que o valor máxi-
mo dos benefícios estará limitado 
ao teto do RGPS.

Esses são dois atos distintos, mas que podem acontecer simultanea-
mente. Na primeira decisão, o servidor que opta pela migração apenas 
limita sua remuneração de contribuição e futura aposentadoria ao teto 
do RGPS. Já na segunda, ele opta pela adesão ao plano de benefícios do 
RPC de seu Estado ou Município. Portanto, o fato de um servidor optar 
pela migração de regime, não implica necessariamente em sua partici-
pação no RPC, que se dará por meio da inscrição automática no plano de 
benefícios ou pela adesão imediatamente após a decisão pela migração.

É importante ressaltar que a não adesão ao RPC implicará redução 
de proteção previdenciária sobre parte da remuneração. Portanto, não 
deixe de aderir ao Regime de Previdência Complementar para que você 
possa ter uma aposentadoria mais adequada e compatível à sua realida-
de e necessidades. Na parte final deste Guia você irá conhecer melhor o 
regime de previdência complementar.

Alguns Estados e Municípios optaram por 
oferecer uma “complementação” de aposen-
tadoria como um mecanismo de incentivo 
para a migração do servidor antigo.  Vamos 
entender melhor esse assunto no próximo 
capítulo. 

IMPORTANTE

Migrar e não aderir ao RPC 
pode não ser uma boa decisão, 
pois o servidor abre mão da 
contrapartida da contribuição 
do Ente que seria depositada 
na sua conta individual, além 
de perder as demais cobertu-
ras, proteções e benefícios ofe-
recidos pelos planos.

I

?

1ª 2ª

Para migrar para o RPC,

o servidor antigo terá

de tomar duas decisões:

Migrar do RPPS

pleno para o RPPS

limitado

Aderir ao

Regime de

Previdência

Complementar
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INCENTIVO COMPENSATÓRIO E OS 

BENEFÍCIOS DA MIGRAÇÃO

A migração pode trazer algumas vantagens ao servidor, como por 
exemplo a diversificação das fontes de aposentadoria. No entanto, há 
um aspecto primordial para a tomada dessa decisão: o tempo de contri-
buição para o RPPS sobre a parcela de sua remuneração que excede o 
teto. Se você servidor possuir longo período contributivo, com a expec-
tativa de aposentadoria integral ou sem limitação de teto, é natural que 
você tome a decisão de optar pela migração apenas se houver algum 
incentivo compensatório que leve em consideração essas contribuições.

A migração dos servidores antigos pode ser acompanhada de um 
programa de incentivo para a migração. Neste Guia, chamaremos de 
“incentivo compensatório à migração” qualquer modelo de comple-
mentação de aposentadoria criado pelos Entes federativos em decor-
rência da opção pela migração de servidores antigos. 

Esses programas consistem em oferecer, para aquele que optar pela 
migração, um incentivo financeiro calculado com base nas contribuições 
efetivamente realizadas ao RPPS pelo servidor antes da migração sobre 
a remuneração que excede o teto do RGPS, durante o prazo estabeleci-
do em lei de cada Estado ou Município.

Uma vez oferecido pelo Ente federativo, o incentivo compensatório 
não pode ser alterado, ele se torna direito adquirido do servidor que op-
tou pela migração.
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A natureza desse incentivo, como o próprio nome diz, é compensa-
tória e não previdenciária. O objetivo é compensar o servidor que migra 
de regime pelo tempo de contribuição ao RPPS antes da opção pela mi-
gração. E, por esse motivo, sobre o incentivo compensatório não incide 
contribuição previdenciária.

TIPOS DE INCENTIVO À MIGRAÇÃO

A União e alguns Entes federativos já concederam o incentivo à mi-
gração para seus servidores. Porém, não existe uma norma que estabe-
leça de que forma esse incentivo deve ser concedido. 

A Cartilha Previdência do Servidor Público: Orientações sobre a Mi-
gração de Regime, publicada pelo Ministério da Previdência Social em 
agosto de 2023,  traz orientações para os Entes federativos operaciona-
lizarem a migração de seus servidores. Com base em alguns exemplos 
de incentivo à migração já utilizados pela União e Entes federativos, a 
Cartilha apresentou os dois principais modelos que podem ser ofereci-
dos pelos Entes.

A seguir, serão descritas as principais características  dos modelos de 
incentivo compensatório à migração propostos pela  Cartilha: o Benefí-
cio Especial e o Aporte Especial.

https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-complementar/mais-informacoes/arquivos/benefesp.pdf
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-complementar/mais-informacoes/arquivos/benefesp.pdf
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Em resumo, o  servidor antigo  pode encontrar essas duas formas de 
incentivo compensatório ou algo muito semelhante.

O servidor antigo que migrou pode, ao longo de sua trajetória, sair do 
Ente federativo por ter sido aprovado em outro concurso ou por exercer 
atividade na iniciativa privada. O que acontece com o incentivo compen-
satório em caso de desligamento do Ente federativo ou de óbito do ser-
vidor antigo que optou pela migração?
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MEU ENTE IMPLANTOU O RPC, E 

AGORA?

O servidor antigo deve analisar a possibilidade de migração com aten-
ção, pois vários fatores envolvem essa decisão. É importante levar em 
consideração a alternativa que mais se adéqua ao perfil de cada um, 
pois, como visto, a opção pela migração não pode ser desfeita. 

Existem  3 (três) possibilidades para os servidores antigos após a vi-
gência do RPC no seu ente federativo:

PRIMEIRA POSSIBILIDADE: QUERO MIGRAR E ADERIR AO 
RPC!

O que acontece se você migrar e aderir ao 
RPC?

•	Duas fontes de aposentadoria: uma do RPPS 
e outra do RPC;

•	Benefício de aposentadoria do RPPS limita-
do ao teto do RGPS.

•	Benefício de aposentadoria do RPC confor-
me valor acumulado no plano de benefícios.

•	Contribuição para o RPPS até o valor do teto 
do RGPS;
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•	Contribuição para o RPC, com contrapartida do patrocinador, de 
acordo com a alíquota escolhida, sobre a parcela da remuneração 
que exceder o teto do RGPS; 

•	Possibilidade de recebimento do incentivo compensatório à migra-
ção. Nesse caso, é possível que você receba até três benefícios de 
aposentadoria (RPPS + RPC + Incentivo).

•	Benefício pago pelo RPPS: No momento da sua aposentadoria vo-
luntária ou por incapacidade permanente, você receberá um bene-
fício mensal pago pelo RPPS, limitado ao teto do RGPS, de acordo 
com as regras de aposentadoria vigentes no seu Ente. Em caso de 
pensão por morte, seus beneficiários receberão o benefício, tam-
bém com valor máximo igual ao praticado no RGPS.

•	Incentivo à migração (Benefício Especial ou Aporte Especial): É 
pago pelo ente a partir do momento que você se aposentar ou o va-
lor será depositado na conta individual do seu plano de benefícios 
complementar. O cálculo desse benefício considera seu tempo de 
contribuição desde a entrada no serviço público até a data da mi-
gração. Não incide contribuição previdenciária sobre ele, porém há 
incidência de imposto de renda.

•	Benefício pago pelo RPC: É pago no momento da aposentadoria 
voluntária ou por incapacidade permanente a quem migrar e ade-
rir ao RPC do ente federativo. O valor do benefício vai depender do 
montante acumulado no plano de benefícios do RPC. Em caso de 
pensão por morte, os beneficiários também receberão um valor de 
acordo com o montante capitalizado.

SEGUNDA POSSIBILIDADE: QUERO APENAS MIGRAR!

O que acontece se você migrar e não aderir 
ao RPC?

•	Benefício de aposentadoria será limitado ao 
teto do RGPS.

•	Contribuição para o RPPS incidirá até o valor 
do teto do RGPS.

•	Possibilidade de recebimento do incentivo 
compensatório à migração. Nesse caso, é pos-
sível que você receba até dois benefícios de 
aposentadoria (RPPS + Incentivo) a depender 
do modelo de incentivo.
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Você pode migrar e não aderir ao RPC. Nesse caso, haverá altera-
ção nas suas regras de aposentadoria pública, pois você sairá do RPPS 
pleno para o RPPS limitado.

Ao migrar para a previdência complementar, caso você tenha rendi-
mentos mensais acima do teto do RGPS, sua contribuição para o RPPS 
passa a ser apenas sobre a parte da sua remuneração inferior ao teto. 
Seu vínculo com o RPPS continuará existindo, mas a cobertura previden-
ciária em casos de aposentadoria normal, incapacidade permanente ou 
pensão por morte será até o valor do teto do RGPS.

Ao apenas migrar você também poderá receber o incentivo com-
pensatório à migração, caso o seu ente federativo ofereça o modelo 
benefício especial. Importante lembrar que o modelo de aporte es-
pecial é condicionado a adesão ao RPC.

Mas lembre-se, para que você possa usufruir das vantagens e cober-
tura da previdência complementar e ter um benefício adicional na apo-
sentadoria, considerando a sua contribuição e a contrapartida da contri-
buição do ente, é necessário aderir ao RPC.

TERCEIRA POSSIBILIDADE: NÃO QUERO MIGRAR!

O que acontece se você não migrar?

•	Benefício de aposentadoria não limitado ao teto do RGPS.

•	Contribuição incidindo sobre todo o seu salário.

•	Regras de aposentadoria serão as vigentes no seu RPPS.

•	Caso opte por ter um benefício complemen-
tar de aposentadoria, poderá contratar o pla-
no oferecido pelo Ente federativo, mas  sem a 
contrapartida do patrocinador.

Não migrar também é uma opção. Os servi-
dores que decidirem não migrar continuarão sub-
metidos às regras de cálculo vigentes no seu RPPS 
no momento da sua aposentadoria, ou seja, per-
manecerão contribuindo para o RPPS com as alí-
quotas de contribuição incidindo sobre todo o seu 
salário e receberão o benefício de aposentadoria 
levando em consideração essas contribuições, 
sem observar o limite do RGPS. A depender das 
condições pessoais do servidor, essa pode ser a 
opção recomendada.
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Posso participar do plano de previdência complementar mesmo 
não migrando?

A resposta é sim. Os servidores que optarem por não migrar pode-
rão contratar o plano de previdência complementar do Ente de forma 
facultativa, mas sem qualquer contrapartida do ente federativo, como 
uma forma de complementar sua aposentadoria e evitar possível redu-
ção de sua renda no futuro ou usufruir das demais coberturas e prote-
ções oferecidas pelo plano. Esse servidor costuma ser denominado nos 
regulamentos dos planos de benefícios como “participante facultativo” 
ou “participante alternativo”.
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CHEGOU A HORA DE TOMAR 

A DECISÃO: VAMOS FAZER AS 

CONTAS?

A decisão de mudar de regime previdenciário é complexa e pre-
cisa ser bem analisada, não é mesmo?

Essa é uma decisão que tem seus prós e contras, cabendo a cada ser-
vidor antigo fazer seus cálculos, pesar os aspectos que julga mais impor-
tantes e avaliar os riscos envolvidos. Afinal, não existe decisão certa ou 
errada. Existe uma decisão adequada para a realidade de cada servidor 
e os riscos que deseja assumir diante de eventos futuros que envolvem 
algum grau de incerteza. Abaixo, listamos alguns aspectos que podem 
ser considerados para embasar a decisão individual.

Soma das projeções dos valores de aposentadoria pelo 
RPPS limitado, do incentivo compensatório e do RPC se 
mostrar atrativa, quando comparadas ao benefício do 
RPPS não limitado.

Desejo por diversificação de riscos e de fontes de aposen-
tadoria (RPPS + RPC + Incentivo Compensatório).

Evitar o risco de reformas paramétricas no RPPS e de ele-
vação das contribuições cobradas para custear os déficits 
futuros do RPPS.

Maior planejamento da aposentadoria, pois com o RPC 
os recursos são capitalizados individualmente e não se 
submetem às regras da aposentadoria pública.

As condições do Incentivo Compensatório ofertado pelo 
Ente são atrativas.

Maior proteção à família em caso de morte do servidor, 
pois o incentivo compensatório e a pensão do RPC não 
possuem as mesmas regras e restrições da pensão por 
morte devida pelo RPPS.

Não incidência de contribuição previdenciária sobre o in-
centivo compensatório no modelo de benefício especial.

Perspectiva de se desligar do serviço público antes da 
aposentadoria, nas situações em que o Ente ofereça o 
incentivo compensatório no modelo de aporte especial.

Desejo de continuar trabalhando no cargo que ocupa no 
serviço público, mesmo após cumprir os requisitos para 
aposentadoria pelo RPPS, possibilitando a acumulação de 
maior reserva no RPC ao longo do tempo.

Aspectos a

considerar

para MIGRAR

1

2

3

4

5

6

7

8

9
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SIMULAÇÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

Ao possibilitar a migração dos servidores antigos para o novo mode-
lo previdenciário, espera-se que o Ente disponibilize as simulações do 
incentivo compensatório e a entidade de previdência apresente um si-
mulador que permita ao servidor projetar aposentadoria pelo RPC. 

De posse dessas informações, o servidor poderá 
comparar os seguintes fatores: 

a)	 a estimativa de incentivo compensatório à mi-
gração oferecida;

b)	 a simulação do seu benefício de aposentadoria 
pelo RPPS; 

c)	 a previsão do valor de benefício complementar 
de aposentadoria em caso de adesão ao RPC; e 

d)	 a economia gerada pela redução de sua contri-
buição sobre a parcela da remuneração que ex-
cede o teto.

Soma das projeções dos valores de aposentadoria pelo 
RPPS limitado, do incentivo compensatório e do RPC não 
se mostrar atrativa, quando comparada ao benefício do 
RPPS não limitado.

Avaliação que não haverá novas reformas paramétricas 
no RPPS (alteração de regras de benefícios ou elevação 
de alíquotas de contribuição) dentro do período em que 
espera se aposentar.

Desejo de segurança do benefício com valor definido e 
prazo vitalício sobre a parcela da remuneração que exce-
de o teto (o RPC proporciona um benefício cujo valor de-
pende da reserva acumulada e por período determinado, 
não vitálicio).

Avaliação de risco de obter baixa complementação de 
aposentadoria no RPC, em caso de má gestão dos recur-
sos, não atingimento de meta de desempenho dos inves-
timentos e eventuais perdas no mercado financeiro.

Não oferecimento pelo Ente do Incentivo Compensatório 
ou o estabelecimento de regras do Incentivo Compensa-
tório não atrativas.

Alíquota de Contribuição do Patrocinador para o RPC 
baixa.

Desejo de se aposentar pelo RPPS assim que cumprir os 
requisitos, podendo prejudicar a acumulação de reserva 
adequada no RPC, devido ao período curto entre a migra-
ção e a provável aposentadoria.

Aspectos a

considerar para

NÃO MIGRAR

1

2

3

4

5

6

7
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Em quase todos os Entes a alíquota de contribuição ao RPPS é de 
14% ou mais, enquanto a alíquota de contribuição ao RPC costuma ser 
de até 8,5%. Essa diferença é um dos fatores que pode representar uma 
vantagem na migração, que o servidor poderá tratar de duas formas:

A simulação precisa levar em consideração os seguintes fatores indi-
viduais, entre outros:

Na hora de simular é importante que o servidor ou a servidora 
projetem uma estimativa das suas aposentadorias no modelo atual 
e no caso de migração para o novo modelo previdenciário em dife-
rentes cenários. 

O servidor deve observar com atenção o seu tempo de contribuição 
para o RPPS sobre a parcela da remuneração que excede o teto. Se o 
servidor possuir longo período contributivo, com a expectativa de apo-
sentadoria integral ou sem limitação de teto, é natural que ele opte pela 
migração apenas se houver algum incentivo compensatório que leve em 
consideração essas contribuições.

Vejamos a seguir uma simulação hipotética 
para melhor ilustrar esse cenário.

Américo, Benício e Norberto são funcionários 
públicos de cargo efetivo e recentemente foi 
aprovada em seus Municípios a Lei que estabe-
lece as regras de migração para o RPC. O Muni-
cípio de Américo oferece o modelo de benefício 

como um ganho de renda dis-
ponível no presente (lembran-
do que parte desse ganho pode 
ser consumida por maior tribu-
tação do imposto de renda);

1
como um contribuição adicio-
nal facultativa ao RPC (nesse 
caso, sem contrapartida do 
ente), que permitirá aumentar 
o valor da renda de aposenta-
doria futura (e diferir o paga-
mento de imposto de renda).

2

idade sexo remuneração tempo de
contribuição

tempo para
aposentadoria

rentabilidade benefícios
de risco
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especial, o de Benício oferece o modelo de aporte especial e o de Nor-
berto não estabeleceu qualquer incentivo compensatório à migração.

Os servidores têm a mesma data de ingresso no serviço público e o 
mesmo histórico de remunerações e contribuições aos seus RPPS. Cada 
um se dirigiu ao setor de pessoal ou à entidade gestora do RPPS do ente 
ao qual são vinculados, para conversar sobre cenários para sua migra-
ção.

A partir das informações dos servidores públicos, cada técnico res-
ponsável pelo atendimento apresentou dois cenários possíveis de ren-
da de aposentadoria: 

•	Não migração - permanência no RPPS pleno.

•	Migração e adesão ao RPC.
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Cenário de renda de aposentadoria apresentado a Américo no Município A

Descrição
Sem migração Com migração - RPPS Limitado e RPC com 

recebimento de Benefício Especial

RPPS Pleno Cenário 1: 
3% juros do RPC

Cenário 2: 
4% juros do RPC

Cenário 3: 
5% juros do RPC

Valor do 
Benefício do 
RPPS*

R$   13.785,86 R$ 7.499,67 R$ 7.499,67 R$ 7.499,67

Valor do 
Benefício do 
RPC**

Não se aplica R$ 5.925,83 R$ 7.319,42 R$ 8.872,72

Valor do 
Benefício 
Especial

Não se aplica R$ 372,12 R$ 372,12 R$ 372,12

Valor Total R$ 13.785,86 R$ 13.797,62 R$ 15.191,21 R$ 16.744,51

* A renda do RPPS foi calculada assumindo que o servidor terá um tempo de contribuição de 
40 anos e receberá 100% da média de suas remunerações de forma vitalícia.

** A renda do RPC foi calculada levando em consideração que o tempo de contribuição será 
de 34 anos e 9 meses e a renda de aposentadoria será paga por 20 anos.

Cenário de renda de aposentadoria apresentado a Benício no Município B

Descrição
Sem migração RPPS Limitado e RPC com pagamento de Benefício 

oriundo de Aporte Especial

RPPS Pleno Cenário 1: 
3% juros do RPC

Cenário 2: 
4% juros do RPC

Cenário 3: 
5% juros do RPC

Valor do 
Benefício do 
RPPS*

R$   13.785,86 R$ 7.499,67 R$ 7.499,67 R$ 7.499,67

Valor do 
Benefício do RPC 
com o Aporte 
Especial **; ***

Não se aplica R$ 6.328,16 R$ 7.849,81 R$ 9.547,39

Valor Total R$ 13.785,86 R$ 13.827,83 R$ 15.349,48 R$ 17.047,06

* A renda do RPPS foi calculada assumindo que o servidor terá um tempo de contribuição de 
40 anos e receberá 100% da média de suas remunerações de forma vitalícia.

** A renda do RPC foi calculada levando em consideração que o tempo de contribuição será 
de 34 anos e 9 meses e a renda de aposentadoria será paga por 20 anos.

*** Nessa simulação o valor do Aporte Especial que o servidor recebeu em sua conta na enti-
dade de previdência complementar foi de R$ 28.279,74.
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Cenário de renda de aposentadoria apresentado a Norberto no Município C

Descrição
Sem migração RPPS Limitado com RPC sem incentivo 

compensatório

RPPS Pleno Cenário 1: 
3% juros do RPC

Cenário 2: 
4% juros do RPC

Cenário 3: 
5% juros do RPC

Valor do 
Benefício do 
RPPS*

R$   13.785,86 R$ 7.499,67 R$ 7.499,67 R$ 7.499,67

Valor do 
Benefício do 
RPC**

Não se aplica R$ 5.925,83 R$ 7.319,42 R$ 8.872,72

Valor do 
Incentivo 
Compensatório 
***

Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Valor Total R$ 13.785,86 R$ 13.425,50 R$ 14.819,09 R$ 16.372,39

* A renda do RPPS foi calculada assumindo que o servidor terá um tempo de contribuição - 40 
anos e receberá 100% da média de suas remunerações de forma vitalícia.

** A renda do RPC foi calculada levando em consideração que o tempo de contribuição será 
de 34 anos e 9 meses e a renda de aposentadoria será paga por 20 anos.

*** Nessa simulação não há qualquer pagamento de um incentivo compensatório.

Como você pôde notar, para o 
caso desses servidores, o valor do 
incentivo compensatório e a renta-
bilidade do RPC alteram de forma 
importante os resultados. Não bas-
ta apenas realizar a simulação de 
cenários, importante também ava-
liar os outros fatores mencionados 
neste capítulo para que você tome 
essa decisão.

No último exemplo, em que o Município C não oferece incentivo com-
pensatório à migração, se o nosso funcionário Norberto não tivesse in-
gressado no serviço público em 2018, mas em 1998 (portanto, com um 
tempo de contribuição ao RPPS acima do teto bem mais longo e com um 
tempo futuro a contribuir ao RPC menor, por provavelmente ter uma 
idade mais elevada), o resultado entre o cenário sem migração e os ce-
nários com migração iria se modificar de forma mais expressiva, tornan-
do recomendável que esse servidor não migrasse e permanecesse no 
modelo previdenciário anterior.

No próximo capítulo, falaremos um pouco sobre o funcionamento e 
as características do Regime de Previdência Complementar, para auxi-
liar você nesse processo de decisão.

Agora que já conheceu o caso 
desses servidores, faça a sua 
simulação de acordo com a 
sua situação e o regramento 
estabelecido pelo seu Estado 
ou Município.

FICA A DICA
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A PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E 

SUAS VANTAGENS

O Regime de Previdência Complementar tem por objetivo oferecer 
uma proteção a mais na aposentadoria, um benefício adicional. Assim, 
ao aderir à previdência complementar, o servidor terá um complemento 
de sua aposentadoria paga pelo RPPS que possibilitará maior segurança 
e qualidade de vida na fase de inatividade.

A Previdência Complementar é:

 	 As Entidades Abertas de Previdência Complementar – EAPC, 
possuem fins lucrativos e comercializam planos de previdência priva-
da ou seguro de pessoas por meio de bancos e seguradoras. Oferecem 
produtos bastante conhecidos, como o PGBL (Plano Gerador de Benefí-
cio Livre) e o VGBL (Vida Gerador de Benefício Livre) que, em geral, são 
destinados a qualquer pessoa física ou jurídica.  

Já as Entidades Fechadas de Previdência Complementar – EFPC, 
também conhecidas como Fundos de Pensão, possuem de uma carac-
terística importante: não possuem fins lucrativos. Nas EFPC a adesão 
é permitida para participantes que tenham vínculo empregatício a de-
terminada empresa (ente federativo no caso do servidor público) 
ou vínculo associativo com sindicato, entidade ou associação de classe.

Formada por reservas individuais que serão capitalizadas e futuramente se torna-
rão pagamento de benefício de aposentadoria complementar.

Operada por entidades abertas e enti-
dades fechadas que têm como objetivo 
administrar os planos de benefícios.

Desvinculada dos regimes públicos 
(RPPS e RGPS): regras diferentes e inde-
pendentes.

Facultativa: o servidor só participa se 
fizer a opção.

Faça o curso Previdência Comple-
mentar para Servidores Públicos. O 
curso online foi desenvolvido pelo 
DERPC/SRPC/MPS em parceria com a 
ENAP e está disponível gratuitamen-
te em www.escolavirtual.gov.br.

ANOTA AÍ
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Conforme estabelece a Emenda Constitucional nº 103/2019, além das 
entidades fechadas, as entidades abertas também estarão autorizadas 
a administrar e executar planos de benefícios de previdência comple-
mentar ofertados pelos entes federativos a seus servidores públicos. No 
entanto, isso só poderá acontecer após publicação de lei complemen-
tar que discipline as relações entre os entes e as entidades abertas. Por 
esse motivo, neste Guia serão abordados os aspectos relacionados às 
entidades fechadas de previdência complementar.

A previdência complementar dos servidores públicos tem algumas 
características específicas como, por exemplo: modalidade de plano de 
benefícios (somente de contribuição definida); contribuição mensal do 
Ente Federativo paritária (mesmo valor da contribuição do participante, 
observado o limite estabelecido); assegurado o pagamento dos benefí-
cios de riscos de morte e incapacidade permanente, como estabeleceu 
a EC 103/2019. 

NA PRÁTICA, COMO FUNCIONARÁ SEU PLANO DE 
BENEFÍCIOS?

O servidor que aderir à previdência complementar, vai ingressar em 
um plano de benefícios de caráter previdenciário. Esse plano tem 
um conjunto de direitos e obrigações reunidos em um regulamento. O 
pagamento de tais benefícios é formado pela poupança composta com 
as contribuições de patrocinadores e participantes e da rentabilidade 
dos investimentos, descontados os custos administrativos.

+ + =
Servidor

contribui 

Empregador

contribui
Rentabilidade Aposentadoria
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TIPOS DE CONTRIBUIÇÃO

Além das contribuições mensais normais efetuadas ao plano de be-
nefícios, o servidor poderá realizar contribuições facultativas, esporádi-
cas ou eventuais. A contribuição normal, em regra, é descontada auto-
maticamente em seu contracheque. Já as contribuições adicionais são 
aportes facultativos, podendo ser mensais ou esporádicas, visando 
aumentar sua reserva de previdência complementar. Nesse tipo de con-
tribuição, o servidor participante não contará com o aporte do empre-
gador patrocinador. 

O participante também poderá aportar recursos extras no plano de 
benefícios, como por exemplo: recursos oriundos de herança, venda de 
imóvel, férias, restituição de imposto de renda, e outros.

EM CASO DE PERDA DE VÍNCULO COMO FICA MEU PLANO 
DE PREVIDÊNCIA?

Caso o servidor perca o vínculo de trabalho com o ente federativo, ele 
não perderá os recursos acumulados no Regime de Previdência Com-
plementar. O plano de benefícios deverá assegurar, obrigatoriamente, 
a possibilidade de o servidor continuar no plano como autopatrocinado 
ou realizar a portabilidade dos seus recursos para outro plano de bene-
fícios ou resgatá-los, de acordo com as cláusulas do regulamento. Por 
fim, é possibilitado ainda ao servidor manter seu saldo acumulado apli-
cado para receber um benefício futuro, proporcional à reserva constitu-
ída (o chamado benefício proporcional diferido).

CUSTOS ADMINISTRATIVOS DO PLANO DE PREVIDÊNCIA 
PRIVADA

Para arcar com os custos de gestão e despesas administrativas das 
entidades de previdência complementar, podem ser cobrados dois ti-
pos de taxas: 
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A entidade de previdência vai definir anualmente qual taxa irá cobrar, 
observando os limites estabelecidos para planos de previdência de ser-
vidores públicos: até 1% de taxa de administração ou até 9% de taxa de 
carregamento.  Verifique as taxas de administração e carregamento da 
entidade de previdência contratada pelo seu Estado ou Município, pois 
elas impactam no saldo acumulado no plano de benefícios.

COMO FUNCIONA A TRIBUTAÇÃO DOS PLANOS DE 
BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR?

Existem duas formas de tributação: a progressiva e a regressiva.

A Tributação Progressiva é aplicada na declaração anual do impos-
to de renda e incide sobre os salários e demais ganhos recebidos pelos 
cidadãos. Nessa tabela, as alíquotas aumentam de acordo com a fai-
xa de valores recebidos, variando entre 0% (isento) e 27,5% (alíquota 
máxima), como demonstra a tabela abaixo:

Tabela Progressiva (Vigente em 2023)
Base de Cálculo Mensal (R$) Alíquota (%)
Até 2.112,00 Isento
De 2.112,01 até 2.826,65 7,5
De 2.826,66 até 3.751,05 15
De 3.751,06 até 4.664,68 22,5
Acima de 4.664,68 27,5

A forma de tributação dos benefícios ou do resgate será baseada no 
total da renda anual bruta do servidor participante, e sua respectiva alí-
quota e imposto. 
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Na Tributação Regressiva o fator que determina a alíquota do im-
posto é o tempo de permanência dos recursos investidos no plano 
de previdência privada. Esse é um regime alternativo de tributação 
próprio para a previdência complementar. O objetivo dele é incenti-
var a permanência do participante no plano no longo prazo pois, ao 
alongar o tempo, o participante terá acesso a alíquotas que podem che-
gar a 10%, independentemente de sua renda bruta. Veja a figura abaixo:

Conforme demonstramos na figura acima, a diminuição da alíquota 
depende do tempo de contribuição no plano, ou seja, quanto mais tem-
po o seu dinheiro estiver no plano de previdência, menos imposto você 
pagará. É importante dizer que no regime regressivo, tanto o resgate 
quanto os benefícios são tributados a alíquotas regressivas conforme o 
prazo de acumulação de recursos no plano. Não há ajuste da declaração 
anual do Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF), nem complementa-
ção ou restituição do imposto, a tributação é exclusiva/definitiva na fon-
te.

Em que momento o servidor deve fazer a escolha pelo tipo de 
tributação? 

O servidor ao migrar e aderir ao plano de previdência complementar 
terá de realizar a opção até o último dia útil do mês seguinte ao da efe-
tivação da adesão ao plano de previdência.

Caso o servidor faça a opção pela tributação progressiva, estando 
submetido a tributação progressiva, ele poderá alterar sua escolha para 
a tabela regressiva. Mas se a opção for pelo regime de tributação re-
gressiva ela é irreversível, não sendo possível a alteração para a tabela 
progressiva. 
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Em caso de dúvidas, o melhor é buscar assessoria tributária ou con-
sultoria junto à entidade de previdência. Se o servidor não fizer a opção 
no prazo, o plano automaticamente o inscreverá na tabela progressiva 
de imposto de renda.

INCENTIVOS FISCAIS

Você sabia que é possível reduzir a carga tributária sobre os valores 
aportados anualmente ao plano de previdência? O incentivo fiscal é uma 
das vantagens da previdência complementar.

Isto porque as contribuições aos planos de previdência complemen-
tar podem ser deduzidas até o limite de 12% dos rendimentos tributá-
veis no ajuste anual do IRPF, representando importante diferimento ou 
postergação do pagamento de imposto de renda.

E para a previdência complementar dos servidores públicos, a contri-
buição do servidor, desde que tenha contrapartida do patrocinador, 
não entra no limite dos 12% de dedução . Ou seja, a depender do valor 
da contribuição do patrocinador o limite efetivo de diferimento pode ser 
ainda maior que os 12%. 

Lembrando que o incentivo fiscal é para quem faz o modelo com-
pleto do IRPF e também contribui para o RPPS.

MAIS VANTAGENS DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Além das vantagens relacionadas aos incentivos tributários e fiscais 
e da portabilidade dos recursos, a previdência complementar também 
conta com outros benefícios que proporcionam maior qualidade de vida 
para os seus participantes.
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MIGRAR OU NÃO MIGRAR É UMA 

DECISÃO COMPLEXA E IMPORTANTE.

SIMULE, 

REFLITA, 

DECIDA...

E SEJA FELIZ COM 

A TRAJETÓRIA 

PREVIDENCIÁRIA

QUE ESCOLHER!
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